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SÚMULA STF Nº 272 

 
NÃO SE ADMITE COMO ORDINÁRIO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE 
MANDADO DE SEGURANÇA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 299 
 
 O RECURSO ORDINÁRIO E O EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTOS NO MESMO PROCESSO DE MANDADO 
DE SEGURANÇA, OU DE HABEAS CORPUS, SERÃO JULGADOS CONJUNTAMENTE PELO TRIBUNAL PLENO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 513 
 
A DECISÃO QUE ENSEJA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO OU EXTRAORDINÁRIO NÃO É A DO 
PLENÁRIO, QUE RESOLVE O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE, MAS A DO ÓRGÃO (CÂMARAS, 
GRUPOS OU TURMAS) QUE COMPLETA O JULGAMENTO DO FEITO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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